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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 

Processo Administrativo Nº 141/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2020 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO Nº 96/2020. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Gestor do Contrato e 
com o conhecimento do Fiscal do Contrato, considerando o princípio 
da autotutela, vem por meio deste retificar erro material que pode 
ser observado no caput do contrato onde a data, por um lapso foi 
digitado errado, sendo assim necessária a presente retificação da 
seguinte forma, onde se lê: ”celebrado em 25/08/2020”, leia-se: 
“celebrado em 24/08/2020”, as demais disposições ficam 
inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2020 

___________________________  
Rosemery Bruno Bossay Candia  
Gestora do Contrato  

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 

Processo Administrativo Nº 141/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2020 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO Nº 97/2020. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Gestor do Contrato e 
com o conhecimento do Fiscal do Contrato, considerando o princípio 
da autotutela, vem por meio deste retificar erro material que pode 
ser observado no caput do contrato onde a data, por um lapso foi 
digitado errado, sendo assim necessária a presente retificação da 
seguinte forma, onde se lê: ”celebrado em 25/08/2020”, leia-se: 
“celebrado em 24/08/2020”, as demais disposições ficam 
inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2020 

___________________________  
Rosemery Bruno Bossay Candia  
Gestora do Contrato  

EXTRATOS 

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL EDIÇÃO N° 1516 NO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2020, 
ANO VII, PÁGINA 02 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 076/2017 

PROC. ADM. Nº 025/2017 

Concorrência Pública Nº 001/2017 

PARTES  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: NOVO ENGENHO COMUNICAÇÃO INTEGRADA 
LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do valor 
inicial do Contrato Administrativo nº 076/2017, e prorrogação do 
prazo de vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 
Aditivo equivalente a R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Dá-se a este contrato o valor global de R$2.850.000,00 (dois 
milhões e oitocentos e cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

Fica prorrogado a vigência do prazo com início em 06/08/2020 e 
término em   no que se refere a Cláusula Terceira do Contrato 
Administrativo n° 076/2017. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no inciso II, § 1º, artigo 65, da lei 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do 
Contrato Administrativo nº 076/2017, desde que não contrariem o 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: NOVO ENGENHO COMUNICAÇÃO INTEGRADA 
LTDA – Rep. Frederico Fukagawa de Ribamar. 

Aquidauana - MS, 04 de agosto 2020. 
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